
ESCLARECIMENTOS (7º Pedido) 

 

Questionamento 1) As pendrives deverão estar soltas nos invólucros 
ou fixas com durex incolor em papel ofício branco sem qualquer 
identificação? 

Resposta 1) Conforme o subitem 1.3.3.7 do Apêndice III – 
Apresentação e Julgamento Técnico, os materiais audiovisuais 
(“monstros”, leiautes eletrônicos, storyboards animados ou animatics) 
deverão ser apresentados em CD, DVD ou pen drive, executáveis em 
sistema operacional Windows, sem qualquer informação, marca, sinal, 
etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante, 
sendo permitida somente a marca do fabricante. 

O edital não estabelece a obrigatoriedade de fixação dos pen drives 
dentro do Invólucro nº 1 (Via Não Identificada). 

Nos termos do item 11.1.1.2, o invólucro não poderá apresentar marca, 
sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a 
identificação da licitante, nem estar danificado ou deformado pelos 
materiais nele acondicionados. 

Dessa forma, conforme dispõe o edital, deve ser observado que a forma 
de fixação ou apresentação não possa ser interpretada como elemento 
identificador. 

 

Questionamento 2) As peças exemplificadas impressas poderão 
ser apresentadas em qualquer tamanho e gramatura? 

Resposta 2) O edital não estabelece tamanho ou gramatura 
específicos para as peças exemplificadas impressas que compõem a 
Proposta Técnica. 

Nos termos do Apêndice III, subitem 1.2.4.1, as peças exemplificadas 
devem adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1, cabendo à licitante 
observar o disposto na alínea “c” do item 11.1.1.2, que determina que 
o invólucro não poderá estar danificado ou deformado pelos materiais 
nele acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da 
licitante. 



 

Questionamento 3) As peças exemplificadas na pendrive poderão ter 
suas versões impressas sem contar como duas peças, alterando 
apenas a forma de apresentação? 

Resposta 3) O limite de exemplos de ações e/ou materiais de 
comunicação institucional, previsto no subitem 1.3.3.3 do Apêndice III, 
refere-se ao conteúdo das peças, independentemente do formato de 
apresentação. 

Conforme o subitem 1.3.3.8 do Apêndice III, os exemplos apresentados 
— sejam impressos ou em meio eletrônico — não serão avaliados sob 
critérios de execução técnica final, servindo apenas como referência 
das propostas. Assim, a apresentação do mesmo conteúdo em formato 
digital e impresso não configura duas peças distintas, desde que o 
material represente a mesma ação de comunicação. 

 

Questionamento 4) Peças sequenciais podem ser apresentadas em 
pranchas diferentes, ou todas as artes correspondentes à mesma peça 
devem estar no mesmo impresso? 

Resposta 4) O edital não estabelece forma específica de disposição ou 
agrupamento das peças exemplificadas da Proposta Técnica. 

Conforme o Apêndice III – Apresentação e Julgamento Técnico, as 
peças devem ser apresentadas em conformidade com o plano de 
comunicação proposto, observando-se as condições aplicáveis à Via 
Não Identificada, em especial aquelas relacionadas à vedação de 
identificação da licitante e à integridade do Invólucro nº 1, nos termos 
do item 11.1.1.2. 

Dessa forma, deve ser observado o que consta no edital quanto à 
apresentação das peças exemplificadas e à manutenção do sigilo e da 
integridade do invólucro, conforme o Apêndice III e o item 11.1.1.2. 

 

Questionamento 5) Podemos incluir o QRCode nas peças impressas 
que direciona para onde a peça está hospedada? 



Resposta 5) O edital não prevê a utilização de QR Code, links ou 
quaisquer meios digitais de acesso remoto às peças da Proposta 
Técnica. 

Conforme o Apêndice III, item 1.3.3.7, os materiais audiovisuais e 
eletrônicos deverão ser apresentados em CD, DVD ou pen drive, 
executáveis em sistema operacional Windows, sem qualquer marca ou 
elemento que possibilite a identificação da licitante, sendo permitida 
apenas a marca do fabricante. 

Além disso, o item 11.1.1.2, alíneas “a” e “b”, estabelece que o 
Invólucro nº 1 (Via Não Identificada) não poderá conter identificação, 
marca, sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação 
da licitante. 


